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DESPACHO Nº 3.474, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022 
 
 

Voto 
 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no uso das suas 
atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do Processo nº 
48500.008711/2022-31, decide aprovar, o pleito apresentado pelo consumidor LIV UP Comércio de 
Alimentos Ltda., CNPJ nº 23.353.693/0001-00, para o afastamento da aplicação da vedação ao 
Consumidor Especial, no âmbito da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE, à modelagem 
de unidades consumidoras que se enquadrem nas condições estabelecidas nos arts. 15 ou 16 da Lei nº 
9.074, de 1995, para que possa modelar carga na condição de Consumidor Especial viabilizando a 
formação de comunhão de interesses de direito entre a UNIDADE CONSUMIDORA ALDEIA, CNPJ nº 
23.353.693/0006-06, com demanda contratada de 1000kW e a UNIDADE CONSUMIDORA SAÚDE, CNPJ 
nº 23.353.693/0019-20, com demanda contratada de 30kW, hoje consumidores da ENEL-SP, 
condicionado ao cumprimento do requisito de adquirir energia nos termos do § 5º do art. 26 da Lei nº 
9.427, de 1996, permanecendo em vigor a impossibilidade de um agente compatibilizar a manutenção de 
comunhão de interesses de fato ou de direito com uma eventual qualificação como Consumidor Livre, 
devendo a CCEE, quando solicitada, operacionalizar o enquadramento do candidato a Agente LIV UP na 
condição de Consumidor Especial, de forma a viabilizar a formação de comunhão de interesses de direito 
entre as duas unidades consumidoras. 
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Este texto não substitui o publicado no D.O. de 13.12.2022, seção 1, p. 92, v. 160, n. 233. 

https://www2.aneel.gov.br/cedoc/adsp20223474_1.pdf

